
REQUERIMENTO Nº 
1835
, DE 2010

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa de Leis um voto de congratulações com a população de Piracaia, pelo transcurso de mais um aniversário do Município, ocorrido dia 16 de junho de 2010.

Requeiro, ainda, que do inteiro teor desta manifestação seja dada ciência para: 1) Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Piracaia, Fabiane Cabral da Costa Santiago, no endereço: Av. Dr. Cândido Rodrigues, nº 120, Centro, Piracaia/SP, Cep. 12.970-000; 2) Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piracaia (para ciência dos demais vereadores), Vereador José Silvino Cintra, no endereço: Pça. Santo Antônio, nº 57, Centro, Piracaia/SP, Cep. 12.970-000.

JUSTIFICATIVA

O Município de Piracaia comemora 190 anos de uma existência marcada por muito trabalho e exemplar dedicação de seu povo à edificação de uma cidade reconhecidamente hospitaleira.

As festividades comemorativas oficiais tiveram início no dia 02 de junho, com a realização de animada Festa Junina - que contou com a participação de alunos da Escola do Jardim San Marino e a Banda Brazilian - e se encerrarão no dia 30 de junho, com outras duas não menos animadas Festas Juninas: às 15h, na Vila Sabesp, com a participação dos alunos da EMEFEI Profª Maria Eloysa Peçanha Moraes; e às 18h, no Bairro do Pião, com a participação dos alunos da Escola do bairro e da Banda Brazilian. 

Durante todo esse período a Administração Municipal estará promovendo importantes eventos como a inauguração de obras, shows artísticos e culturais, missa, atividades desportivas, cinema e espetáculos de música, dança e folclore.


Para que fique marcada de maneira indelével nos anais desta Casa de Leis tão importante efeméride é que estou propondo o presente voto de congratulações para com a população de Piracaia pela passagem de mais um aniversário do Município, comemorado no dia 16 de junho de 2010.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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